
 

 

 

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS 

PROCESSO PMS Nº 40/2024 

EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 10/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS torna pública a convocação de interessados para o 

CREDENCIAMENTO de salões de beleza do Município de Siderópolis para prestação de 

serviços de penteados, maquiagem e manicure para as cortes mirim, jovem e 3º idade da 23º 

Festa do Colono de Siderópolis., segundo as condições estabelecidas neste Edital e na Minuta 

de Contrato, cujos termos, igualmente a integram, e que está recebendo os “Documentos de 

Habilitação” no setor de licitações do município de SIDERÓPOLIS/SC, conforme especificado 

na Cláusula Primeira deste  credenciamento, atendendo a legislação específica que regula o 

sistema de acordo com as normas deste edital, Lei no 14.133/2021 e alterações. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de salões de beleza do Município de Siderópolis para prestação de 

serviços de penteados, maquiagem e manicure para as cortes mirim, jovem e 3º idade da 23º 

Festa do Colono de Siderópolis. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão se credenciar: 

2.1.1. Empresas interessadas que cumprirem as exigências deste edital, 

apresentando todos os documentos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto 

aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao 

local do domicílio ou sede da licitante. 

2.1.2. Não poderão participar do presente chamamento as interessadas que estejam 

cumprindo suspensão temporária de participação em licitação, tenham sido declaradas 

inidôneas, suspensas ou impedidas de contratar com a Administração Pública, bem como 

licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio. 

2.1.3. Não poderão participar do presente chamamento empresas cujos diretores, 

gerentes, sócios  e responsáveis técnicos sejam servidores municipais, o(a) Presidente e 

Membros da Comissão Permanente de Licitação. 

2.1.4. Não será admitida a participação de duas ou mais empresas que possuem 

diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos (ou afins) em comum, ou que os 

endereços de domicílio ou endereço sede da empresa sejam os mesmos. 

2.1.5. A participação neste processo implica automaticamente na aceitação integral 

e irretratável dos termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos 



 

 

preceitos legais e regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação; 

 

2.2. Não serão admitidos à participação: 

a) Os interessados que por qualquer motivo estejam regularmente declarados como inidôneos 

ou punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública. 

b) Os interessados inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao órgão fiscalizador da 

classe ou que possuam qualquer nota desabonadora emitida pelo mesmo. 

c) Não poderão participar do presente credenciamento servidores públicos desse município 

3. DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

3.1. O prazo de credenciamento será até 31/12/2024, contados a partir da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a juízo da Administração Municipal, por 

iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses. 

3.2. As condições do credenciamento de prestadores de são universais e, portanto, as mesmas 

para todos os prestadores de serviços selecionados, razão pela qual são firmadas num termo de 

disposições que obrigam tanto ao Município de SIDERÓPOLIS como o prestador de serviços, 

após o seu credenciamento. 

3.3. O credenciamento se dará após a aprovação do pedido de credenciamento na forma deste 

edital, com análise técnica e deferimento do requerimento. 

3.4. Fica vedada a transferência dos direitos e obrigações decorrentes deste Credenciamento. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições para o credenciamento se darão pela proponente interessada até 03/06/2024 

às 9h, mediante apresentação dos documentos abaixo relacionados, em original ou por qualquer 

dos processos de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor designado pela 

Administração Municipal, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial 

(perfeitamente legíveis), salvo as emitidas pela internet, via site oficial, todos da sede (matriz) 

ou todos da filial da proponente em uma única via, exceto aqueles que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, em uma única via: 

4.1.1. Os documentos apresentados para o credenciamento deverão ser originais ou fotocópias 

autenticada (autenticação digital, autenticação em cartório, autenticação por servidor municipal 

designado) ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 
PESSOA JURÍDICA: 

 



 

 

5.1. A pessoa jurídica interessada deverá apresentar os documentos abaixo enumerados em 

envelope lacrado, protocolado no setor de protocolo geral, com a identificação a seguir: 

 

EDITAL Nº 43/2024 – CREDENCIAMENTO 

(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

LICITANTE: RAZÃO SOCIAL (poderá ser usado envelope timbrado que 

identifique o concorrente) 

 

 

5.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; e, 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com validade na data 

da realização da licitação; 

B) Certidão conjunta negativa perante a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as 

contribuições previdenciárias, e quanto a Dívida Ativa da União, expedida pelo Órgão da 

Secretaria da Receita Federal; 

C) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Secretaria 

de Estado da Fazenda onde esta sediada a empresa proponente; 

D) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda 

do Município, onde esta sediada a empresa proponente; 

E) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, na forma 

da alínea "a”, artigo 27, da Lei Nº 8.036, de 11/05/90; 

F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em atendimento a Lei 12.440, de 7 de 

julho de 2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470 de 24.08.2011. 

 

5.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

A) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. 



 

 

5.1.4. Outros documentos e declarações: 

a) Declaração de concordância com as normas e valor para Credenciamento, devidamente 

assinada pelo proponente. 

b) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer 

fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder 

Público de Siderópolis, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados; 

c) Declaração de que a empresa disponibilizará de salão de beleza na cidade de Siderópolis para 

as prestações de serviços e em conformidade com as disposições contidas no termo de referência. 

d) Cópia do Certificado do Curso/Especialização na área para cada item a qual deseja participar. 

 

PESSOA FÍSICA: 

 

5.2. A pessoa física interessada deverá apresentar os documentos abaixo enumerados em 

envelope lacrado, protocolado no setor de protocolo geral, com a identificação a seguir: 

 

EDITAL Nº 43/2024 – CREDENCIAMENTO 

(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

LICITANTE: nome da pessoa física (poderá ser usado envelope timbrado que 

identifique o concorrente) 

 

 

5.2.1. Relativos à Habilitação: 

A documentação relativa à habilitação, conforme o caso, consistirá em: 

a) Cédula de identidade; 

b) CPF 

c) Comprovante de Inscrição no INSS; 

d) Comprovante de Residência; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Município, onde esta sediada a empresa proponente. 

5.2.2. Outros documentos e declarações: 

a) Declaração de concordância com as normas e valor para Credenciamento, devidamente 

assinada pelo proponente. 

b) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer 

fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder 

Público de Siderópolis, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados; 

c) Declaração de que a empresa disponibilizará de salão de beleza na cidade de Siderópolis para 

as prestações de serviços e em conformidade com as disposições contidas no termo de referência. 



 

 

d) Cópia do Certificado do Curso/Especialização na área. 

5.3. A falta de quaisquer documentos é razão para o indeferimento da solicitação do 

proponente prestador. 

5.3.1. Uma vez homologada a inscrição, o prestador de serviços selecionado será 

convocado para firmar o Termo de Credenciamento (Contrato). 

5.3.2. A negativa ou não comparecimento quanto ao item 5.2, acarreta a anulação 

da inscrição. 

5.3.3. Os documentos apresentados via internet estarão sujeitos à consulta para 

verificar a validade do documento. 

5.3.4. Os documentos apresentados pelas empresas interessadas serão 

encaminhadas para analise da Comissão de Licitação, para analise da conformidade com 

o edital e anexos. 

5.3.5. Estando em conformidade, o setor de licitações os encaminhará à 

autoridade competente para homologação e contrato de CREDENCIAMENTO. 

 

6. DA HOMOLOGAÇÃO 

6.1. Os procedimentos adotados pela Comissão de Licitação na condução e no julgamento da 

documentação de habilitação prevista neste Edital de Credenciamento serão homologados pela 

autoridade competente. 

 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. As condições de execução dos serviços estão definidas no Termo de Referência e no Termo 

de Credenciamento. 

 

8. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

8.1. As condições de preços e de pagamento constam do Termo de Referência e do Termo de 

Credenciamento. 

 

9. DA VIGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

9.1. O Termo de Credenciamento terá vigência até 31/12/2024, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

10. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO, SUA ASSINATURA E ALTERAÇÕES 

10.1. O Termo de Credenciamento será firmado entre o Município de SIDERÓPOLIS e as 

empresas cujas propostas forem homologadas pela autoridade competente mediante assinatura 



 

 

do referido documento por seus representantes legais a ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias corridos contados da convocação formal da CREDENCIANTE, podendo ser prorrogada 

por igual período a pedido da credenciada, devidamente justificado. 

10.1.1. A não assinatura neste prazo, importará na desclassificação da empresa. 

 

10.2. A CREDENCIANTE fará publicar extrato do Termo de Credenciamento no Diário 

Oficial dos Municípios de Santa Catarina, com a lista das empresas credenciadas, até o 15º 

dia útil da publicação do julgamento final da habilitação. 

10.2.1. A CREDENCIANTE poderá, até a publicação mencionada no item 12.2 

deste Edital, inabilitar a Agência de Viagens e Turismo, por despacho fundamentado, se 

tiver informação abalizada de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase 

de habilitação, que desabone a qualificação técnica, habilitação jurídica, qualificação 

econômico-financeira, ou regularidade fiscal daquela entidade ou prestador do serviço. 

 

10.3. O Termo de Credenciamento poderá ser alterado, com a devida motivação, de forma 

unilateral pela Administração e por acordo entre CREDENCIANTE e CREDENCIADAS, nos 

casos previstos na Lei 14.133/2021, formalizados por meio de Termos Aditivos. 

10.4. A CREDENCIANTE providenciará a publicação resumida do (s) aditamento (s) ao Termo 

de Credenciamento, na imprensa oficial. 

 

11. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL 

11.1. A Administração poderá revogar este Edital de Credenciamento por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

 

12. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

12.1. Correrão por conta exclusiva da CREDENCIADA: 

I. Todos os tributos que forem devidos em decorrência dos serviços prestados pela 

CREDENCIADA, bem como as obrigações acessórias deles decorrentes; 

II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As sanções administrativas estão discriminadas no Termo de credenciamento e no Termo 

de Referência. 

 



 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Os recursos orçamentários alocados para o cumprimento do objeto do presente Termo 

correrão as custas das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

 

15. DA EXTINÇÃO 

15.1. O inadimplente de qualquer das partes poderá acarretar o término deste Contrato de 

Credenciamento independentemente de interpelação, notificação judicial ou extrajudicial. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. A participação do interessado no Credenciamento implica a aceitação das condições 

constantes deste Edital e dos anexos que o integram. 

16.2. A CREDENCIADA deverá manter as condições de habilitação durante toda a vigência do 

Termo de Credenciamento, observada a obrigatoriedade de atualização das informações 

cadastrais. 

 

16.3. Na hipótese de descumprimento do item acima, a CREDENCIANTE notificará a 

CREDENCIADA para, no prazo de até 60 (sessenta) dias, restaurar as condições de habilitação. 

 

16.4. Findo o prazo previsto no item anterior, a CREDENCIANTE descredenciará a empresa 

que permanecer em situação irregular, observado o devido processo administrativo. 

 

16.5. Os casos omissos serão resolvidos pela CREDENCIANTE, conforme disposições 

constantes da Lei nº 14.133/2021 e nas normas que regulamentam o transporte aéreo no Brasil. 

 

17. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Minuta do Termo de Credenciamento;  

Anexo II – Modelo do Pedido De Credenciamento 

Anexo III – Declaração unificada para Habilitação;  

Anexo IV – Termo de Referência; 



 

 

 

Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser 

obtidos de segunda a sexta-feira, no Departamento de Compras do Município de 

SIDERÓPOLIS ou no e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br. 

 

Siderópolis, 09 de maio de 2024. 

 

 

 

ANGELO FRANQUI SALVARO  

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – MINUTA  

 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. Nº. XXX 

/20XX TERMO DE CREDENCIAMENTO  



 

 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 

FIRMAM O MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS COM A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS 

DA LEI 14.133/2021. 

 

Preâmbulo 

 

1.1. CREDENCIANTE: O MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o número xxxxxxxx, neste ato representado pelo Sr. 

xxxxxxxxxxxxxx, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° xxxxxxxx  inscrito 

no CPF sob o n° xxxxxxxxxxx, ora denominado CREDENCIANTE. 

 

2. CREDENCIADA: A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na XXXXXXXXXXXX, XX, Bairro XXXXXXX, em XXXXXXXX/XX, 

neste ato representado pelos Sr. XXXXXXXXXXX, portador do RG Nº XXXXXXXXX e CPF 

Nº XXXXXXXXXX, Contato XX XXXXXXXXX, ora denominado CREDENCIADA. 

 

3. ADJUDICAÇÃO: O presente termo decorre do Processo de Chamada Pública Nº. 

xxxxxxxx de xxxxxxx que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, 

juntamente com seus anexos e a proposta da CREDENCIADA, nos termos da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

Clausula Primeira – Do objeto 

1.1. Este instrumento tem por finalidade o Credenciamento de salões de beleza do Município de 

Siderópolis para prestação de serviços de penteados, maquiagem e manicure para as cortes 

mirim, jovem e 3º idade da 23º Festa do Colono de Siderópolis. 

 

1.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos de mão-de-obra, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, e quaisquer outros encargos que 

incidam sobre a prestação do serviço a ser executado. 

 

1.3. Este Termo de Credenciamento tem amparo na Lei nº 14.133/2021 e regula-se por suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e, em especial, o Código Civil – 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990. 

 

Cláusula Segunda – Das Definições 



 

 

2. Para o perfeito entendimento deste Termo de Credenciamento, são adotadas as seguintes 

definições: 

I. CREDENCIADA – Salões de Beleza habilitados no Credenciamento. 

II. CREDENCIANTE – Município de SIDERÓPOLIS. 

Cláusula Terceira – Da Metodologia De Execução Dos Serviços 

I. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido no Termo de Referência será, 

imediatamente, notificado à credenciada que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado 

pelo fiscal da contratação, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, 

sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de Referência. 

II. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado 

em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam 

rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

III. O prazo de entrega do serviço ocorrerá de acordo com os prazos determinados pelo 

departamento de cultura; 

IV. É vedado à CREDENCIADA delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 

serviços objeto deste credenciamento, salvo com prévia anuência da CREDENCIANTE. 

 

 

Cláusula Quarta – Dos Procedimentos Para Escolha 

 

I) O valor total deste credenciamento é 24.274,52 (vinte e quatro mil, duzentos e setenta e 

quatro reais e cinquenta e dois centavos), sendo os serviços prestados de acordo com os 

valores descritos no Termo de Referência; 

 

II) O valor previsto na cláusula acima corresponde ao valor total dos recursos disponíveis para 

tanto e será rateado entre as empresas CREDENCIADAS, conforme disposto no Termo 

de Referência e será realizado um rodízio entre as credenciadas, cujo sorteio se dará na 

sessão pública de abertura. 

 

III) A quantidade de previsto no termo de referência é estimativa, não ficando o município 

obrigado a realizar a contratação integral.  

 

Quinta – Do Prazo De Execução Do Serviço Condições e Local de Entrega 

 

I)  O tipo de penteado, maquiagem e manicure será de acordo com a escolha da comissão 

central organizadora; 

II)  O serviço deverá ser realizado conforme cronograma decidido pela comissão central 

organizadora da festa, sendo acordado junto ao proprietário do salão; 

III) O profissional deverá manter alguns horários na agenda de acordo com as preferencias 

da comissão central organizadora. 



 

 

IV) Os horários poderão ser ajustados de acordo com a agenda do (a) profissional 

credenciado (a). 

V) O salão deve atender dentro do mesmo espaço as 3 categorias de necessidade 

(PENTEADOS, MAQUIAGEM E MANICURE); 

VI) O salão deve pertencer ao município de Siderópolis; 

Cláusula Sexta – Horário Para A Realização Dos Serviços 

I) Os serviços serão prestados de forma ininterrupta, inclusive em finais de semana e 

feriados. 

Cláusula Sétima – Da Autorização de Fornecimento 

I) A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão 

igualmente autorizados pela mesma autoridade, ou a quem este delegar a competência 

para tanto. 

Cláusula Oitava – Dos Valores Estimados 

I) O valor máximo estimado para os serviços prestados será o valor global de  R$ 

xxxxxxxxxx, distribuído entre as credenciadas, conforme a demanda e necessidade da 

Administração, dividido da seguinte forma: 

 

Cláusula Nona – Da Forma e Condições de Pagamento 

I) O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal, 

através de Ordem Bancária ou na tesouraria da Secretaria de Administração e Finanças 

do Município. 

II) A Nota Fiscal deverá ser acompanhada dos respectivos relatórios que comprovem a 

execução dos serviços em conformidade ao discriminado na proposta contratada. 

a. A empresa contratada deverá destacar na nota fiscal/fatura, além do número 

e a data de assinatura do contrato, os dados bancários: Banco, Agência e nº Conta-

Corrente. 

b. O CERTIFICO pelo responsável do Município de SIDERÓPOLIS, 

autorizado para o recebimento, consiste na sua assinatura, data e respectivo carimbo 

funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores do objeto. 

c. Na Nota Fiscal deverá constar, necessariamente, o número do Processo de 

Licitação e o número da Autorização de Fornecimento. 

d. Além do relatório de serviços e Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar 

os seguintes documentos: 

Cláusula Décima – Da Vigência 

III) O Termo de Credenciamento terá vigência até 31/12/2024, contados da data de sua 



 

 

assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

 

Cláusula Décima Primeira – Da Dotação Orçamentária 

IV) Os recursos orçamentários alocados para o cumprimento do objeto do presente 

Termo de Credenciamento ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

Cláusula Décima Segunda – Das Responsabilidades e Obrigações 

V) O presente Termo de Credenciamento deverá ser fielmente executado pelas partes, 

as quais se obrigam a obedecer às seguintes condições: 

a. Constituem responsabilidades da CREDENCIADA: 

I. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 

ou culposamente, à CREDENCIANTE ou a terceiros; 

II. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

III. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

IV. Não permitir a utilização de trabalho de pessoa menor de idade, salvo na condição de menor 

aprendiz. 

V. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

VI. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e expressa 

anuência da CREDENCIANTE. 

VII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Administração. 

VIII - Executar o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e 

anexos. 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município, devidamente 

caracterizada a imperícia ou culpa de seus profissionais, cujos valores serão descontados de 

fatura seguinte da Contratada, sem prejuízo das demais sanções e procedimentos. 

b. Constituem obrigações da CREDENCIANTE: 

I. Proporcionar todas as condições para que a CREDENCIADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Termo de Referência, do Termo de 

Credenciamento, do Edital e seus Anexos. 

II. Fiscalizar durante toda a vigência do Credenciamento o cumprimento das obrigações 

assumidas pela CREDENCIADA, bem como as condições de habilitação e qualificação 



 

 

exigidas; 

III. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CREDENCIADA, de acordo 

com as cláusulas do Termo de Credenciamento. 

IV. Atestar as Notas Fiscais a efetiva a execução dos serviços desta ata; 

V. Aplicara à CREDENCIADA penalidade, quando for o caso; 

VI. Efetuar o pagamento à Credenciada no prazo, após a entrega do objeto e da respectiva Nota 

Fiscal no setor competente; 

VII. Notificar, por escrito, à Credenciada da aplicação de qualquer sanção. 

 

Cláusula Décima Terceira – Da Fiscalização e Gestão da Ata 

I) O xxxxxxxxxxx, será o Fiscal deste Credenciamento, sendo dela a competência de fiscalizar 

e receber o objeto, garantindo a devida execução do mesmo. 

a. O xxxxxxxxxxx, será o Gestor desta Credenciamento, sendo dele a 

responsabilidade de acionar os meios pertinentes, quando necessário, para garantir 

o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a Autoridade Competente 

quando convir. 

 

Cláusula Décima Quarta – Das Alterações 

I) Este Termo de Credenciamento poderá ser alterado, nas hipóteses previstas na Lei nº 

14.133/2021, desde que haja interesse da CREDENCIANTE, devidamente justificado. 

 

Cláusula Décima Quinta – Do Descredenciamento 

I) A inexecução total ou parcial deste Termo de Credenciamento ensejará o 

descredenciamento da CREDENCIADA com as consequências avençadas e as 

previstas em lei ou regulamento. Constituem motivo para descredenciamento: 

I. o não cumprimento de cláusulas, especificações ou prazos. 

II. o cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos. 

III. o atraso injustificado no início da execução das obrigações compromissadas neste 

Instrumento. 

IV. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CREDENCIANTE. 

V. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CREDENCIADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas neste Instrumento, salvo prévia autorização. 

VI. o desatendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

VII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei n.º 

14.133/2021. 



 

 

VIII. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. IX. a alteração social ou a 

modificação da finalidade ou da estrutura da CREDENCIADA, que prejudique a execução 

deste Instrumento. 

IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está  subordinado a 

CREDENCIANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Instrumento. 

X. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Instrumento. 

XI. a contratação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, conforme determina a Lei nº 14.133/2021. 

XII. os casos de descredenciamento serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

XIII. Parágrafo Segundo - O descredenciamento poderá ser: I. Determinado por ato unilateral e 

escrito da CREDENCIANTE, nos casos enumerados nos incisos “I” a “XII” do parágrafo 

anterior. II. Amigável, por Acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, 

desde que haja conveniência para a CREDENCIANTE. 

a. O descredenciamento administrativo ou amigável deverá ser precedido de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

b. O descredenciamento por descumprimento das cláusulas contratuais poderá 

acarretar indenizações, bem como a retenção dos créditos decorrentes deste 

Instrumento, até o limite dos prejuízos causados à CREDENCIANTE, além das 

sanções previstas neste Instrumento. 

c. Este Termo de Credenciamento poderá ser cancelado ou descontinuado pela 

CREDENCIANTE, mediante prévio aviso de no mínimo 30 (trinta) dias, sem que 

caiba o direito a qualquer indenização à CREDENCIADA. 

 

Cláusula Décima Sexta – Das Penalidades e Sanções Administrativas 

I) Comete infração administrativa, o licitante/adjudicatário  que: 

A) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

B) apresentar documentação falsa; 

C) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

D) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

E) não mantiver a proposta; 

F) cometer fraude fiscal; 

G) comportar-se de modo inidôneo. 

a. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 



 

 

da fase de lances. 

b. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

neste Edital ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 

preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

A) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada 

a 10% do mesmo valor, entendendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 

compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda do Contrato 

B) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência. 

C) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, 

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se 

seguirem à data da comunicação formal do defeito; 

D) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante 

adjudicatária em firmar o termo de credenciamento, no prazo e condições estabelecidas, bem 

como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada. 

E) de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não- regularização 

da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006. 

c. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

d. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

e. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Cláusula Décima Sétima – Das Disposições Finais 

II) Integra este Credenciamento, o Edital de Chamamento Público nº. xxxxxxxxx, seus 

anexos e a proposta da CREDENCIADA. 

a. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, 

suas alterações, pelo e pelo, no que não colidir as normas aplicáveis. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito. 

 

Cláusula Décima Oitava – Do Foro 

III) Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de CRICIÚMA, para dirimir todas 



 

 

e quaisquer questões oriundas deste termo, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

a. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes 

legais assinam o presente, feito em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 

e jurídico efeito, perante o Fiscal abaixo assinado. 

 

SIDERÓPOLIS/SC, XX de XXXXXXXXX de 20XX. 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. xxxxxxx 

 

 

 

MODELO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS/SC. 

 

 

Ref.: PEDIDO DE CREDENCIMENTO – Edital de Chamamento Público N° XX 

 

 

Prezados Senhores, após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em 

referência, apresentamos nosso pedido de habilitação para o credenciamento, nos termos 

consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos 

plenamente. 

 

 

 

Data:           de de . 

 

 

 

 

 

 

Assinatura, Nome, Cargo e Função (Proprietário, 

Sócio ou Representante Legal da Empresa) 



 

 

 

ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. XX 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 

 

Para fins de participação no Edital de Chamamento Público nº. xxxxxxxxxxxx, declaramos 

para todos os fins de direito, que a nossa empresa: 

 

a) Não foi declarada inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público, Federal, 

Estadual ou Municipal, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações. Portanto 

inexistem fatos impeditivos para contratar com a Administração Pública; 

b) Não possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais 

insalubres ou perigosos, não possui em seus quadros empregados menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em atendimento do 

Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988; 

c) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista do ente licitante. 

d) Declaramos que posssuímos salão de beleza na cidade de Siderópolis para as prestações 

de serviços e em conformidade com as disposições contidas no termo de referência. 

e) Que concordamos com as normas e valor para Credenciamento. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Data: de de . 

 

 

 

 

Assinatura, Nome, Cargo e Função (Proprietário, 

Sócio ou Representante Legal da Empresa) 


